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ATA DA 15ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO – 

2016 

( 88ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO PJE) 

 

Ata da 15ª Reunião do Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico, realizada em 06 

de maio de 2016, às 13h30, na Sala de Reuniões da Presidência, sob a presidência do 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do 7º Juizado Especial Cível Doutor Flávio 

Fernando Almeida da Fonseca, presentes os membros do Comitê Gestor do Processo 

Judicial Eletrônico, designados pela Portaria GPR N. 664, de 13 de maio de 2014, 

disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de maio de 2014, a saber,  o 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 24ª Vara Cível de Brasília Doutor Flávio 

Augusto Martins Leite, o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Substituto do 

CEJUSC/JEC/Brasília Doutor Josmar Gomes de Oliveira, a Excelentíssima Senhora 

Defensora Pública do Distrito Federal Doutora Sandra Aparecida Dohler Ferreira, o 

Excelentíssimo Senhor Procurador do DF Doutor Alexandre Moraes Pereira, a Senhora 

Assessora do MPDFT Gabriela Badaró,  o Senhor Secretário-Geral da Corregedoria 

Doutor Ricardo Augusto Barros Mendes, o  Senhor Coordenador Substituto da 

Coordenadoria de Projetos e de Sistemas de Primeira Instância - COSIST Doutor Tulio 

Vieira Lins Parca, o Senhor Secretário Substituto do PJe Doutor Aguimar Ribeiro Júnior 

e a  Senhora Coordenadora  de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS 

Doutora Rosely de Paula Menezes. Ausentes, justificadamente, o Excelentíssimo 

Senhor Desembargador Flávio Rostirola, a Excelentíssima Senhora Juíza de Direito de 

Turma Recursal Doutora Sandra Reves Vasques Tonussi, Juíza Assistente da 

Corregedoria, o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor Lizandro Garcia Gomes 

Filho, Juiz Assistente da Primeira Vice-Presidência, tendo indicado para substituí-lo 

nesta reunião, a Senhora Assessora da 1ª Vice-Presidente Doutora Isabella Debs 

Goulart, o Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça do MPDFT Doutor  André 

Vinícius Espírito Santo de Almeida e a Excelentíssima Senhora Conselheira da OAB/DF 

Hellen Falcão.  O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor Flávio Fernando  deu 

início aos trabalhos submetendo à apreciação dos membros do Comitê o primeiro 

item da pauta: Aprovação da Ata da 14ª Reunião do Comitê Gestor, realizada em 29 

de abril de 2016. Não houve impugnação e a ata foi declarada aprovada. Em seguida, o 

Excelentíssimo Senhor Juiz Doutor Flávio Fernando passou ao segundo item da pauta: 

Informações sobre a Reunião do Comitê Nacional do PJe dos Tribunais de Justiça 

Estaduais e do Distrito Federal e Territórios. Na ocasião, passou a palavra ao 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor Flávio Augusto Martins Leite, que 

inicialmente informou que a reunião foi realizada nos dias 2 e 3 de maio, em Curitiba e 

foi estruturada para que os tribunais que participam do PJe apresentassem os projetos 

que estão desenvolvendo. Após as apresentações, havia um período para perguntas e 

para debate das dificuldades que cada um está enfrentando em seus respectivos 
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órgãos. O Tribunal de Justiça do Paraná iniciou as apresentações, com projeto que está 

sendo desenvolvido que consiste em um módulo do PJe, para a Execução Penal. 

Segundo informou, o módulo está  em fase bastante avançada e pelo que foi 

demonstrado, esse módulo pareceu ser bastante eficiente e muito similar ao que o 

TJDFT possui atualmente, que funciona no SISTJWEB. Conforme destacou, o sistema é 

capaz de fazer a contagem dos prazos, regressão e progressão de penas e possui 

alertas automáticos, sobre os benefícios a que os presos têm direito, o que sinaliza a 

intenção de não deixar o preso dependente da solicitação. Assinalou que o sistema 

parece muito bom, estando em testes na Justiça do Paraná e em breve, deverá ser 

integrado ao PJe. Em seguida, foi relatado que o Senhor Secretário do PJE Doutor 

Declieux Dias Dantas fez uma apresentação do Sistema PJe – Módulo Criminal. Em sua 

exposição, informou que houve grande interesse  por informações, pois os lugares em 

que há PJE Criminal, as equipes estão trabalhando em cima da estrutura do Sistema 

PJE Cível, o que segundo demonstrado, parece ser um inconveniente em face da difícil 

administração do trabalho com o  PJE Cível, autos físicos e procedimentos eletrônicos 

na parte criminal. Houve grande interesse também, para que fosse informada a 

previsão para entrega do Módulo Criminal. O MM Juiz de Direito Doutor Flávio Leite 

relatou que o trabalho mais surpreendente e de maior interesse para o TJDFT foi o que 

está sendo desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Paraná, referente ao módulo para 

o Segundo Grau de Jurisdição. Foi informado que aquele Tribunal já possui processos 

tramitando em segundo grau, no PJE. Todavia, esbarraram na mesma dificuldade que o 

TJDFT, que seria a questão da sessão e julgamento. Esclareceu que embora tenha 

havido uma melhora no sistema de votos, ainda é preciso fazer uma  alteração no 

banco de dados que depende da autorização do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. O 

TJPR informou a ocorrência de vários problemas, enquanto o nosso está funcionando. 

Foi informado ainda que aquele órgão já dispõem  de fluxo implementado de  todas as 

classes, com exceção  do Agravo de Instrumento e Habeas Corpus. Destacou que o 

TJPR está negociando com o CNJ para uma mudança no sistema, que permita fazer a 

dinâmica de formação do quórum, abrindo espaço para todo o desenvolvimento de 

segundo grau. O TJPR tem uma influência muito grande na organização do PJE no CNJ, 

o que se justifica pelo fato do Presidente do Comitê Nacional ser um Desembargador 

daquela Corte de Justiça. Outro fato é que o TJPR tem uma estrutura de tecnologia 

muito ampla, pois contam com três grandes sistemas em desenvolvimento: o PJE, o 

PROJUD (versão própria) e  o Sistema APOLO. Ainda sobre a reunião do Comitê 

Nacional, foi relatado pelo MM Juiz um estudo de caso do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais que passou a adotar recentemente, o PJE em vinte e sete das 

suas maiores comarcas, denominadas Entrância Especial, que representam 60% 

(sessenta por cento) do movimento judiciário. Ocorreu uma pane no sistema e estão 

enfrentado muitas dificuldades, principalmente em relação ao treinamento de 

servidores e magistrados, em virtude da distância física entre as comarcas e a sede. O 
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próprio TJMG apresentou uma proposta para o CNJ, para que possam mudar a 

plataforma do banco de dados para o ORACLE e pareceu que esta proposta não foi tão 

bem recebida, já que a plataforma mencionada tem alto custo para o judiciário, 

enquanto o PostGree é gratuito. Outra questão levantada no evento e que seguiu para 

discussão ampla, refere-se aos problemas de atendimento com o público externo. 

Contudo,  não foi apresentada nenhuma solução eficaz para esse ponto. Relatou ainda 

o caso do TJMT que desenvolveu uma ferramenta para fazer a migração do PROJUD 

para o PJE. Essa ferramenta permite carrear os dados de vários sistemas legados. 

Embora não tenha tanta relevância para o TJDFT, pois não temos mais legado do 

PROJUD, é uma ferramenta de grande relevância para o PJE nacional. Foi mencionado 

ainda o sistema de  Videoconferência que é um projeto do CNJ que está pronto. Esse 

sistema pode ser usado por qualquer pessoa que tenha cadastro no CNJ. Através de 

um site, é possível criar uma sala de conferência em vídeo e realizar a  

videoconferência com até sete pessoas. Foi salientado que a vídeo conferência seria de 

boa qualidade do som e imagem, além de ser gratuita. Já o Sistema de Gravação de 

Audiência do CNJ será liberado em maio, para todos os tribunais mas a adesão é 

opcional. É possível indexar partes da gravação da audiência, com  uma “flag”, para 

destacar o que for mais importante sem necessidade de assistir toda a gravação. Isso 

será gradativamente implantado e salvo em servidores do CNJ. Foi destacado que os 

tribunais que não tem o PJE não receberão nenhuma assistência na parte de 

tecnologia da informação do CNJ e que essas tecnologias não estarão disponíveis para 

quem não usar o PJE. A Senhora Defensora Pública Doutora Sandra Dohler questionou 

se, no sistema de gravação que está sendo usado hoje no TJDFT seria possível fazer 

essa marcação e o Senhor Coordenador Substituto da COSIST Tulio Vieira Lins Parca 

informou que é possível e que o sistema chama-se DRS. Afirmou que o sistema tem 

sido muito elogiado pelos usuários e que entrará em contato, por e –mail, com a 

equipe da Defensoria Pública para esclarecer dúvidas sobre a utilização do sistema 

DRS. Outra ferramenta que foi tema da reunião foi o E-carta, sistema através do qual 

são encaminhadas ações e citações por meio eletrônico. O TJDFT está colaborando no 

desenvolvimento desse sistema, que será opcional e estruturado utilizando um 

servidor no CNJ. Cada tribunal fará seu próprio contrato com o Correio. Não existe 

ainda uma matriz de custos. Esse sistema estará disponível em curto espaço de tempo 

e o CNJ repassará para os tribunais como implementar a funcionalidade. Em seguida, 

relatou que o ponto alto da reunião foi a versão 2.0 do PJE. O CNJ apresentou a versão 

funcionando e informou que será implantada formalmente no CNJ, no próximo dia 

11/05/2016. Foi exibido usando o assinador que é instalado na máquina. Ele tem as 

duas funcionalidades disponíveis e não há conflitos de versões. O programa tem o 

assinador e a versão do Java próprio, uma versão fixa. O programa é muito bonito e 

funcional, assemelha-se visualmente ao Outlook. Todavia, estas mudanças estão 

restritas ao painel dos usuários internos. Para os usuários externos, não houve muitas 



 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

4 

 

mudanças. Essa evolução tem que ser feita gradualmente pois foram agregadas muitas 

novas funções, são pelo menos trezentas melhorias. Essa grande evolução tornará o 

sistema mais esperto, eficiente, fluido e demandará menos tráfego na rede. Foi 

exposto que seria possível distinguir na lista de documentos, por cores distintas, os 

documentos produzidos pelo autor, pelo réu e pela vara. Também é possível selecionar 

só os documentos ou andamentos e que houve melhora substancial do paginador. A 

expectativa é que implantando no CNJ, na próxima semana, sejam feitos testes 

durante duas ou três semanas, corrigindo problemas no ambiente de produção. Só 

deverá ser disponibilizado um piloto para o TJDFT, no final de agosto/2016. O Senhor 

Procurador do DF Doutor Alexandre Pereira questionou se há alguma 

alteração/evolução do MNI e o MM Juiz Doutor Flávio Leite informou que o MNI irá 

evoluir mas que não foi especificado quando e nem qual será essa evolução. Finalizada 

a explanação do Excelentíssimo Senhor Juiz Doutor Flávio Leite, passou-se ao terceiro 

item da pauta: Assuntos Diversos. Foi informado pelo MM Juiz do CEJUSC/JEC/BSB e 

também pela Senhora Defensora Pública sobre a impossibilidade dos assinadores em 

lote que começam a degradar a partir de três ou quatro processos, e  não há como 

movimentar, é preciso visualizar um por um para poder devolver para a Secretaria. O 

Senhor Secretário Substituto do PJE esclareceu que a funcionalidade de assinatura em 

lote depende de um conjunto de dez pendências que precisam estar sanadas para que 

ele possa funcionar. Foi sugerido que sejam assinados individualmente para evitar que 

os processos constem como expediente sem manifestação e haja perda de prazo. 

Salientou que embora ele assine, aqueles expedientes ficam abertos e  pendentes e 

podem ter perda de prazo se não houver manifestação em cada um deles. A Doutora  

Sandra Dohler solicitou que seja aberta uma ordem de serviço junto ao CNJ para 

implementar essa funcionalidade. O Senhor Secretário Substituto do  PJE sugeriu 

preliminarmente, que fosse agendada para a próxima segunda-feira, dia 09/05/2016, 

uma reunião, com a equipe técnica da Defensoria, Defensores e a equipe da SEPJE 

para verificar a melhor solução para essa questão. O Excelentíssimo Senhor Juiz Flávio 

Fernando destacou que o PJE – versão 2.0, virá com essa funcionalidade padrão. Mas 

enquanto não  dispomos da nova versão é preciso conversar para que essa 

funcionalidade volte a ficar disponível, pois a segunda opção seria retirar a 

funcionalidade do sistema,  trazendo prejuízos a todos. O MM Juiz Doutor Flávio 

Fernando afirmou também que  é fundamental estreitar esse diálogo com o CNJ para 

fazer a conexão com o sistema desenvolvido pelo TJPR para o  segundo grau. Afirmou 

que de fato, isso irá agilizar o trabalho no TJDFT. Propôs que em face de sua relevância,  

esse assunto seja levado, com urgência, ao conhecimento do Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Comitê Gestor Desembargador Flávio Rostirola. Na sequência, o Senhor 

Secretário Substituto do PJE noticiou que nos Fóruns de Santa Maria e Gama estamos 

implantando o PJE hoje, sem o atendimento às partes e advogados. São quatro fóruns 

sem esse atendimento. O MM Juiz Doutor Flávio Leite questionou o que está sendo 
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oferecido nesses locais e foi respondido que há um rodízio entre os servidores da  

equipe do PJE para auxiliar os magistrados e servidores. Mas este atendimento está 

cada vez mais precário principalmente com a ampliação de localidades que necessitam 

de atendimento. Informou que em paralelo, foi levada essa questão para a Secretaria-

Geral e Presidência buscando a solução através da nomeação de novos servidores. 

Acrescentou ainda que, foi formulada consulta à Corregedoria no sentido de realizar 

um estudo sobre a viabilidade de mudança nas atribuições dos servidores da Redução 

a Termo para o PJE. Nesses fóruns, os servidores estão reduzindo e distribuindo no PJE. 

As partes tem procurado o próprio juizado para atendimento. Na sequência, o MM Juiz 

Doutor Josmar Gomes questionou sobre fato ocorrido no último dia 02/05, em que as 

petições não apareciam no painel. O Senhor Secretário Substituto do PJE informou que 

houve uma  interrupção do acesso via internet por 2horas e 40minutos que gerou a 

prorrogação dos prazos para terça-feira, dia 03/05. Outro erro, foi uma causa interna 

da versão lançada na última sexta-feira, dia 29/04, que acabou refletindo na segunda-

feira, mas que foi identificado e corrigido. Exaurida a pauta e não havendo outras 

deliberações por parte dos presentes,  o Excelentíssimo Senhor Juiz Doutor Flávio 

Fernando agendou a 16ª reunião do Comitê Gestor do PJE, para o dia 13 de maio de 

2016, às 13h30 e encerrou a sessão às 15 horas, determinando que fosse lavrada a 

presente ata, que por ser a expressão da verdade segue assinada por todos os 

presentes. 

 

 

FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 

Juiz de Direito do 7º Juizado Especial Cível de Brasília 

 

FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE 

Juiz de Direito da 24ª Vara Cível de Brasília 

 

JOSMAR GOMES DE OLIVEIRA 

Juiz de Direito Substituto do CEJUSC/JEC/Brasília  

 

SANDRA APARECIDA DOHLER FERREIRA 

Defensora Pública do DF 

 

ALEXANDRE MORAES PEREIRA 

Procurador do DF 

 

GABRIELA BADARÓ 

 Assessora do MPDFT 
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RICARDO AUGUSTO BARROS MENDES 

Secretário-Geral da Corregedoria 

 

 

AGUIMAR RIBEIRO JÚNIOR 

Secretário Substituto do PJE 

 

TÚLIO VIEIRA LINS PARCA 

 Coordenador Substituto  da COSIST 

 

ROSELY DE PAULA MENEZES 

Coordenadora  de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS  

 

ISABELLA DEBS GOULART 
Assessora da Primeira Vice-Presidência 
 
 
 


